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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRIBUNAL 
DO JÚRI. DELIBERAÇÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À 
PROVA DOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE DEBATIDA NO PLENÁRIO. 
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS 
VEREDICTOS QUE SE IMPÕE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ante a previsão constitucional expressa da soberania dos 
veredictos (art. 5.º, XXXVIII), nos crimes dolosos contra a vida a análise de 
mérito sobre os fatos é de exclusividade do Corpo de Jurados, a quem 
compete concluir pela condenação ou absolvição do Réu, além da incidência 
de qualificadoras e causas de aumento ou diminuição. A modificação da 
decisão por outro Tribunal é vedada, salvo veredicto manifestamente 
contrário à prova dos autos, com a submissão do feito a novo júri, consoante 
previsão do art. 593, inciso III, alínea d, c.c. o § 3.º, do Código de Processo 
Penal.

2. Na hipótese, consignou a Corte de origem que o Tribunal Popular 
prestigiou alegação efetivamente apresentada nos debates, preterindo, por 
íntima convicção, uma das perícias conflitantes em relação àquela que 
reputavam melhor corresponder ao caso sub judice. Assim, se os jurados 
acolheram uma das teses probatórias sustentadas na sessão plenária, deve-se 
manter o veredicto soberano do Conselho de Sentença.  

3. Manutenção da decisão monocrática denegatória do pedido de 
habeas corpus que se impõe.

4. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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